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Informações Básicas
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ALBERTO DO NASCIMENTO 
BEZERRA
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(v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 25386.001234/2025-84

1. Objeto da Contratação Direta

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLÓGICOS (BIO-MANGUINHOS)
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 37/2025

(Processo Administrativo n.° 225386.001234/2025-84)
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Oswaldo Cruz 

(FIOCRUZ), por intermédio do INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM IMUNOBIOLÓGICOS (BIO-
MANGUINHOS) , sediado Av. Brasil nº 4.365 - Manguinhos – Rio de Janeiro/RJ, realizará Dispensa 
Eletrônica, com  critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 
legislação aplicável.

Data da sessão: 21/07/2024
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para   a
AQUISIÇÃO DE ITENS DE ROLAMENTO, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. Registro de preços
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

2.1. Não aplicável para esta contratação.  

3. Participação na dispensa eletrônica

 

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensaparticipação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de
fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da  Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.2.5. sociedades cooperativas.

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. Ingresso na Dispensa Eletrônica

4.1.    O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
4.2.    O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.
4.3.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.
4.4.       Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;
4.4.1.     A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.4.2.       Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5.       Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses. 
4.6.       Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
4.7.    A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8.    O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.
4.9.       No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
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Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.9.1.    que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
4.9.2.    que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
4.9.3.       que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;
4.9.4.       que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
4.9.5.       que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.10.       O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.11.      O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 

5. Fase de lances

5.1.    A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.
5.2.    Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 
5.2.1.    O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.3.    O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.3.1.    O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.
5.3.2.      O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de
5% (cinco por cento).
5.4.    Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
5.5.    Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6.       Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.7.       Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
5.7.1.    O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.
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6. Julgamento e aceitação das propostas

6.1.    Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
6.1.1.    Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o
maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
6.1.2.       A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para
a contratação.
6.2.    Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
6.3.    Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.4.       Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
6.4.1.    SICAF;  
6.4.2.    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
6.4.3.    Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
6.5.       A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.6.      Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
6.6.1.      A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.6.2.      O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3
/2018, art. 29, §2º).
6.6.3.       Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
6.7.    Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso
de Contratação Direta e em seus anexos.
6.8.    Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1.    contiver vícios insanáveis;
6.8.2.    não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
6.8.3.    apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.8.4.    não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.8.5.       apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
6.9.    Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
6.9.1.    for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
6.9.2.    apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
6.10.       Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta.  
6.11.    Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
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poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
6.11.1.    O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;
6.11.2.       Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.12.    Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.13.    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.14.    Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
6.15.       Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

7. Habilitação

 

7.1.    Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei
nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado na fase de lances.
7.2.    A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
7.2.1.    É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.
7.2.2.      O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).
7.3.       Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
01 (um) dia útil, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).
7.4.      Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
7.5.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
7.6.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.7.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
7.8.    O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
7.8.1.    Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do fornecedor nos remanescentes.
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7.9.     Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
7.10.    Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
7.10.1.      Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação
7.11.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 

8. Ata de registro de preços

8.1 Não aplicável para esta contratação. 

9. Formação do cadastro de reserva

9.1.    Não aplicável para esta contratação.

10. Contratação

10.1.    Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
10.2.      O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco)  dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
10.2.1.       Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico.
10.2.2.       O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.3.       O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
10.3.1.       referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
10.3.2.    a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
10.3.3.     a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.
10.4.    O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
10.5.    Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
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fornecedor durante a vigência do contrato.
 

11. Infrações e sanções administrativas

11.1.    Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1.    dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2.      dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3.    dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4.    deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5.       não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
11.1.6.       não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7.     ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;
11.1.8.       apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9.    fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10.     comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1.       Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.11.     praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12.    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2.      O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)      Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b)    Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;
c)    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
11.1.2   a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;
d)    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.3.       A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
11.4.       Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º).
11.5.       Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.6.      Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
11.7.       Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
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comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8.       A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9.    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
11.10.    a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.11.    as peculiaridades do caso concreto;
11.12.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.13.    os danos que dela provierem para o Contratante;
11.14.       a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
11.15.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).
11.16.      A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
11.17.        O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)
11.18.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.19.    As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. Das disposições gerais

12.1.    No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
12.1.1.    republicar o presente aviso com uma nova data;
12.1.2.       valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
12.1.2.1.       No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.
12.1.3.       fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.
12.2.    As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
12.3.    Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
12.4.    Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
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da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.
12.5.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
12.6.     Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
12.7.    No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
12.8.      As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.9.       Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
12.10.      Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
12.11.    Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
12.12.       Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
12.12.1.    ANEXO I –  Termo de Referência e Anexos. 

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JUNILTON BARBOSA SILVA
Gerente de Divisão de Operações Logísticas

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Status 

CONCLUIDO 

 

Outras informações 
  

Categoria 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Número da Contratação Processo Administrativo 

25386.001234/2025-84 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de itens de rolamento nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item 
 

Cód. 
Nat. 
Desp 

Material / Serviço Unid Qtd 
Valor 

 
Unitário 

Valor 
Total 

1 4247 25 MANCAL; REF P207, FRM             UN 3,00 45,99 137,97 

2 58059 25 
CORREIA,TRAPEZOIDAL;TIPO 3V;1803,4MM;3V710;SKF; APL FAC243 
            

UN 5,00 39,96 199,80 

3 62196 25 ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERAS;25X62X17MM;6305-2RZ             UN 1,00 65,74 65,74 

4 63106 25 ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERAS;30X72X19MM;6306-2RZ             UN 1,00 52,70 52,70 

5 63227 25 VEDACAO,FELTRO;TSN505C;SKF,APL MANCAL             UN 4,00 66,28 265,12 

6 63309 25 
CAIXA,MANCAL;PILLOW-BLOCK;ACO,ESTAMPADO;P62,SKF       
      

UN 3,00 59,06 177,18 

7 63445 25 
ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERA;70X150X35MM;6314-C3;APL BOMBAS 
            

UN 2,00 367,70 735,40 

8 63528 25 MANCAL;TRIANGULAR;20X110X100MM;F505B,FRM             UN 3,00 212,22 636,66 

9 63949 25 
ROLAMENTO,CILINDRICO;COLAR,EXCENTRICO;RA-204,FRM       
      

UN 2,00 174,08 348,16 

10 63951 25 
ROLAMENTO,CILINDRICO;COLAR,EXCENTRICO;RA-206,FRM       
      

UN 2,00 170,03 340,06 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 150 (cento e cinquenta) dias a partir da data da última 

assinatura aposta no instrumento contratual, ou outro instrumento hábil que o substitua, em virtude 

de sua tramitação eletrônica, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual elaborado em 2024, 

para execução em 2025, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP::33781055000135-0-000007/2025 

II) Data de publicação no PNCP: 27/03/2024 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada, conforme descrição abaixo: 

Item : 1 Material: MANCAL; REF P207, FRM MANCAL; REF P207, FRM******* 

Item : 2 Material: CORREIA,TRAPEZOIDAL;TIPO 3V;1803,4MM;3V710;SKF; APL 

FAC243 CORREIA,TRAPEZOIDAL;TIPO 3V;1803,4MM;3V710;SKF; APL FAC243 

REFERENCIA COMERCIAL: 3V710 FABRICANTE: SKF 

Item : 3 Material: ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERAS;25X62X17MM;6305-2RZ 

ROLAMENTO RÍGIDO DE ESFERAS; 6305-2RZ; NÚMERO DE CARREIRAS: 1; 

DIÂMETRO INTERNO: 25 MM; LARGURA: 17 MM; DIÂMETRO EXTERNO: 62 MM; 

APLICAÇÃO: LVR135 - LAVADORA. 

Item : 4 Material: ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERAS;30X72X19MM;6306-2RZ 

ROLAMENTO RÍGIDO DE ESFERAS; 6306-2RZ; NÚMERO DE CARREIRAS: 1; 

DIÂMETRO INTERNO: 30 MM; DIÂMETRO EXTERNO: 72 MM; LARGURA: 19 MM; 

APLICAÇÃO: LVR135 – LAVADORA 

Item : 5 Material: VEDACAO,FELTRO;TSN505C;SKF,APL MANCAL VEDAÇÃO DE 

FELTRO; MATERIAL ALUMÍNIO E ELEMENTOS DE BORRACHA NITRÍLICA; 

REFERÊNCIA COMERCIAL TSN505C; DIMENSÕES DIÂMETRO EXTERNO37 MM; 

DIÂMETRO DO EIXO20 MM; DIÂMETRO DO CANAL DA CAIXA DE MANCAL39.5 

MM; LARGURA8 MM; MARCA/FABRICANTE SKF; APLICAÇÃO CAIXA DE MANCAL 

Item : 6 Material: CAIXA,MANCAL;PILLOW-BLOCK;ACO,ESTAMPADO;P62,SKF 

CAIXA DE MANCAL PILLOW BLOCK; PARA ROLAMENTOS SÉRIE Y; MATERIAL: 

AÇO ESTAMPADO; REVESTIMENTO: ZINCADO; DIÂMETRO DO ASSENTO 

ESFÉRICO: 62 MM; ALTURA CENTRAL: 33 MM; LARGURA GERAL DA CAIXA DE 

MANCAL: 38 MM; REFERÊNCIA COMERCIAL: P 62; FABRICANTE: SKF; 

APLICAÇÃO: FAC227 - FANCOIL. 

Item : 7 Material: ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERA;70X150X35MM;6314-C3;APL 

BOMBAS ROLAMENTO RÍGIDO; ESFERA MODELO 6314-C3; DIÂMETRO INTERNO 

70 MM; DIÂMETRO EXTRENO 150MM; LARGURA 35MM  APLICAÇÃO BOMBAS 

DE AGUA GELADA DA CAG CHP 

Item : 8 Material: MANCAL;TRIANGULAR;20X110X100MM;F505B,FRM MANCAL 

TRIANGULAR; COM TAMPA PASSANTE; MATERIAL: FERRO FUNDIDO, 

RETENTOR DE BORRACHA NITRÍLICA; DIÂMETRO DO EIXO: 20 MM; LARGURA: 

100 MM; ALTURA: 111 MM; REFERÊNCIA COMERCIAL: F 505 B; FABRICANTE: 

FRM; APLICAÇÃO: FAC078 - FANCOIL. 

Item : 9 Material: ROLAMENTO,CILINDRICO;COLAR,EXCENTRICO;RA-204,FRM 

ROLAMENTO CILÍNDRICO; FIXAÇÃO POR COLAR EXCÊNTRICO; EIXO: 20 MM; 

DIMENSÕES: 47 X 30,9 X 33,3 MM; REFERÊNCIA COMERCIAL: RA 204; 

FABRICANTE: FRM. 

Item : 10 Material: ROLAMENTO,CILINDRICO;COLAR,EXCENTRICO;RA-206,FRM 
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ROLAMENTO CILÍNDRICO; FIXAÇÃO POR COLAR EXCÊNTRICO; EIXO: 30 MM; 

DIMENSÕES: 62 X 35,7 X 44,1 MM; REFERÊNCIA COMERCIAL: RA 206; 

FABRICANTE: FRM. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 
 

4.1. Em consulta ao Guia Prático de Licitações Sustentáveis da AGU, bem como ao sítio Compras 

Governamentais, não encontramos quaisquer critérios de sustentabilidade que se apliquem aos 

produtos aqui pretendidos. 

Indicação de marcas ou modelos 
 

4.2. As marcas indicadas estão descritas no item 3 deste Instrumento. 

Subcontratação 

 

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

Garantia da Contratação 
 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pela razão abaixo justificada: 

4.7.1. A administração avaliou que os objetos desta aquisição não são complexos e enquadram-se 

na classificação de bens comuns. Por esse motivo, optou pela não exigência da garantia contratual 

uma vez que aumentaria o valor contratado. 

4.8. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 
 
 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30(Trinta) dias, contados a partir da data da última 

assinatura aposta no instrumento contratual, em virtude de sua tramitação eletrônica, ou outro 

instrumento hábil que o substitua, em remessa única. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado de Bio-Manguinhos, na 

Av. Brasil, 4365 – Bairro Manguinhos – CEP 21045-900, Rio de Janeiro-RJ – Fundação Oswaldo 

Cruz. Horário: das 08: 00 às 11:30h e das 13:00 às 16:00h. 

As entregas só poderão ser feitas com agendamento prévio junto ao Almoxarifado de Bio- 

Manguinhos através dos telefones: (21) 3882-7017 e (21) 3882-9468 ou pelo e-mail 

agendarecebimento@bio.fiocruz.br. Entregas não agendadas não serão recebidas. Ressaltamos 

que o almoxarifado não abre para recebimento nos últimos 03 (três) dias úteis do mês. 

mailto:agendarecebimento@bio.fiocruz.br
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 
 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 
 
 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias. 

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 3% (três por 

cento) a 8% (oito por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

dede 3% (três por cento) a 8% (oito por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 3% (três por cento) a 

8% (oito por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 3% (três por cento) a 8% (oito por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 3% (três por cento) a 

8% (oito por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  poderão  ser  aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 

os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
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outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 15 (quinze) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 

ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 
 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

8.12.1. o prazo de validade; 

8.12.2. a data da emissão; 

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.12.5. o valor a pagar; e 

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 

ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

 
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 
 

8.22. pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

 
Cessão de Crédito 

 
8.38. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.38.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.38.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 

JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.38.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 

direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.38.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 

a integral responsabilidade do Contratado. 

8.39. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 
 

8.40. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data de assinatura do termo de atesto do mapa comparativo de preços (4998138). 
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8.41. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado[A16] , os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.42. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
8.43. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.44. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

8.45. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.46. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.47. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1] 
 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133 

/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 
 

 
Forma de fornecimento 

 
9.3. O fornecimento do objeto será integral. 

 

 
Exigências de habilitação 

 
9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

 
9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional 

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov. 

br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
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empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A8] 

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A9] 

 

 
Disposições gerais sobre habilitação 

 
9.36. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
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apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$  R$ 2.958,79 (dois mil, novecentos e cinquenta 

e oito reais e setenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na planilha do item 1. 

 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/unidade: 254432; 

II) Fonte de recursos: 1001000000; 

III) Programa de trabalho: 10305512320YE0001; 

IV) Elemento de despesa: 339030; e 

V) Plano interno: 234040. 
 
 
 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
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13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

 

ANEXO I 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação 

Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024) 

OU 

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - 

art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021) 

 

 
1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua convocação, para 

aceitar o instrumento equivalente ao contrato Nota de Empenho OU constante deste Anexo, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que: 

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei 

nº 14.133/2021; 

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de 

Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

3.1. São obrigações do Contratante: 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
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3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

3.1.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

3.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste 

Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor; 

4.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 



UASG 254445 Termo de Referência 467/2025 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: ABR/2025 

17 de 22 

 

 

 
4.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

4.8.1. . prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.8.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.8.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do Contratado; 

4.8.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

4.8.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

4.10. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

4.12. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 

contratação direta; 

4.13. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

4.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

4.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual, as normas de 

segurança do Contratante; 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para a contratação. 
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5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 

5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes 

do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

5.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

5.6.1. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

5.6.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.6.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.6.4. Indenizações e multas. 

5.7. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

5.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DOS CASOS OMISSOS 
 

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

7. ALTERAÇÕES 
 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



UASG 254445 Termo de Referência 467/2025 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: ABR/2025 

19 de 22 

 

 

 
7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. FORO 
 

81. Fica definido o Foro da Justiça Federal no Rio de Janeiro, Seção Judiciária da Capital para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

ANEXO II 

 
TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 
Por meio deste instrumento, .......................... (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda 

com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos a 

que se refere o Pregão nº.........../20 ........ , bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela 

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 

contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 
 

 

 
(Nome e Cargo do Representante Legal) 

 
 

 
15. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

JUNILTON BARBOSA SILVA 

Gerente de Divisão de Operações Logísticas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 637/2025 

 
1. Informações Básicas 

Número do processo: 25386.001234/2025-84 

 

 

 

2. Descrição da necessidade 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo identificar e 

analisar cenários para o atendimento da demanda descrita no 

Documento de Formalização da Demanda, além de demonstrar a 

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas. O ETP 

subsidia o respectivo processo de contratação, conforme preceitua o 

artigo 18, inciso II, da Lei 14.133/2021, e está em conformidade com 

o artigo 6º da Instrução Normativa SGD-ME nº 58/2022, fornecendo 

as informações necessárias para garantir a eficiência, vantajosidade 

e sustentabilidade da contratação pública. 

O Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos/Bio-Manguinhos, 

unidade da Fundação Oswaldo Cruz/Fiocruz, é responsável pela 

pesquisa, desenvolvimento, produção e fornecimento de vacinas, kits 

para diagnóstico e biofármacos para o Sistema Único de Saúde 

(SUS) e outros órgãos públicos. Sua missão é garantir acesso a 

produtos essenciais para a saúde pública, contribuir para a 

autonomia tecnológica do Brasil e promover inovação no setor de 

biotecnologia. 

A instituição desempenha um papel estratégico na proteção e 

prevenção de doenças por meio da oferta de soluções 

biotecnológicas. Vem investindo na ampliação do seu parque 

industrial, vacinas, biofármacos e reativos para diagnóstico, bem 

como na área de desenvolvimento tecnológico de novos produtos de 

alto valor agregado. Essa estratégia visa à prevenção, diagnóstico e 

tratamento de doenças de grande impacto na saúde pública do país. 

As linhas de atuação de Desenvolvimento Tecnológica e Inovação 

são definidas a partir de critérios como: situação epidemiológica do 

país, demanda definida pelos diferentes programas do Ministério da 

Saúde,  o  avanço  tecnológico  do  projeto,  projeção  tecnológica, 
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viabilidade econômica e existência de capacidade científica e 

tecnológica e de financiamento e gerenciamento. 

Visando o pleno atendimento à demanda do Ministério da Saúde para 

o fornecimento de imunobiológicos, Bio-Manguinhos desenvolveu um 

planejamento para a aquisição de materiais de consumo. Os itens 

constam do Planejamento Anual Orçamentário que está associado às 

iniciativas estratégicas da unidade. A aquisição de materiais para Bio- 

Manguinhos é fundamental para garantir a continuidade da produção 

de vacinas, kits de diagnóstico e biofármacos que atendem o Sistema 

Único de Saúde (SUS). Esses insumos permitem a instituição cumprir 

sua missão de proteger a saúde pública, promovendo a prevenção, 

diagnóstico e tratamento de doenças de grande impacto no Brasil. 

Além disso, o investimento em materiais assegura o desenvolvimento 

de novas tecnologias e produtos de alto valor agregado, ampliando a 

capacidade de resposta do país frente a desafios epidemiológicos. 

PEDIDO DE COMPRA Nº 208736 

A escolha da marca SKF se justifica pelo fato de ser a única que atende 

integralmente aos nossos interesses técnicos e operacionais. Em razão das 

características específicas das nossas edificações, equipamentos e/ou 

utilidades industriais, a utilização de componentes SKF possibilita a 

realização de manutenções e operações sem a necessidade de reformas 

estruturais, modificações nos equipamentos ou longas paradas para 

solicitação de alterações junto aos registros de fábrica já validados. 

Além disso, destaca-se como fator principal a liberação rápida das áreas de 

intervenção e o restabelecimento dos equipamentos sem impacto nos nossos 

processos produtivos e nos prazos de entrega de produtos ao Ministério da 

Saúde. Assim, não é viável a aquisição de componentes similares e/ou 

substitutos, que poderiam comprometer a padronização, desempenho e 

confiabilidade exigidos. 

Com relação à quantidade estimada informada na respectiva RCO, 

esclarecemos que esta foi definida com base nas recomendações do 

fabricante quanto ao desgaste por uso dos componentes, bem como no 

volume de equipamentos a serem mantidos em operação no nosso Parque 

Fabril ao longo de 2025, conforme programação de produção prevista. 
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Ressaltamos, ainda, que nossas instalações e equipamentos estão submetidos 

a planos de manutenção preventiva, conforme estabelecido nos nossos 

Procedimentos Operacionais Padrão (POP BP’x), os quais recomendam a 

inspeção e/ou substituição de determinados componentes semestralmente, 

garantindo, assim, a continuidade operacional e a segurança dos processos. 

PEDIDO DE COMPRA Nº 208741 
 

 
A escolha da marca FRM se justifica por ser a única que atende plenamente 

aos requisitos técnicos e operacionais das nossas instalações. Em função das 

características específicas das edificações, equipamentos e/ou utilidades 

industriais, o uso de componentes da marca FRM permite a realização das 

manutenções e operações necessárias sem a necessidade de reformas, 

alterações estruturais ou descaracterização dos equipamentos existentes. 

A adoção de componentes de outra marca exigiria longas paradas para 

solicitação e aprovação de alterações nos registros de fábrica já validados, o 

que geraria impactos significativos na produtividade e nos prazos de entrega. 

O principal fator para a escolha da marca FRM é a possibilidade de liberação 

rápida da área de manutenção e o pronto restabelecimento dos equipamentos, 

sem gerar impacto nos nossos processos produtivos, especialmente no que 

diz respeito ao cumprimento dos prazos de entrega de produtos ao Ministério 

da Saúde. Portanto, não é viável a substituição por componentes similares ou 

alternativos, uma vez que isso comprometeria a confiabilidade, a 

rastreabilidade e a padronização técnica exigidas. 

Em relação à quantidade estimada descrita na respectiva RCO, informamos 

que esta foi determinada com base nas recomendações do fabricante quanto 

ao desgaste por uso dos componentes, além da necessidade prevista para a 

manutenção do nosso Parque Fabril ao longo do ano de 2025, conforme a 

programação de produção. 

Por fim, destacamos que nossas instalações e equipamentos estão submetidos 

a planos de manutenção preventiva, conforme estabelecido no Procedimento 

Operacional Padrão BP’x, o qual recomenda que determinados componentes 

sejam inspecionados e/ou substituídos a cada seis meses, garantindo a 

continuidade, a segurança e a conformidade operacional dos processos 

industriais. 
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PEDIDO DE COMPRA Nº 208752 

A escolha da marca INA se justifica pelo fato de ser a única que atende 

plenamente às exigências técnicas e operacionais de nossas instalações. 

Considerando as características específicas das edificações, equipamentos e 

/ou utilidades industriais, a utilização de componentes da marca INA 

possibilita a realização das manutenções e operações necessárias sem a 

necessidade de reformas estruturais, descaracterização dos equipamentos ou 

longas paradas operacionais. 

Tais adaptações, caso fossem exigidas pelo uso de componentes alternativos, 

demandariam a solicitação de alterações nos registros de fábrica já validados, 

o que acarretaria impacto significativo nos cronogramas operacionais e de 

produção. 

Destaca-se como fator primordial o fato de que a adoção da marca INA 

permite a liberação rápida das áreas de intervenção e o restabelecimento 

imediato dos equipamentos, sem comprometer o fluxo produtivo nem os 

prazos de entrega dos produtos ao Ministério da Saúde. Diante disso, não é 

tecnicamente viável a utilização de componentes similares ou substitutos, 

pois estes comprometeriam a padronização, a rastreabilidade e a 

confiabilidade dos processos. 

No que se refere à quantidade estimada informada na respectiva RCO, 

esclarecemos que esta foi definida com base nas recomendações do 

fabricante quanto ao desgaste por uso dos componentes, além da análise da 

demanda prevista para manutenção do Parque Fabril ao longo do ano de 

2025, conforme programação de produção estabelecida. 

Adicionalmente, nossas instalações e equipamentos seguem planos de 

manutenção preventiva conforme o Procedimento Operacional Padrão BP’x, 

no qual está prevista a inspeção e/ou substituição semestral de determinados 

componentes, garantindo a continuidade operacional, a segurança e a 

conformidade dos sistemas industriais. 

PEDIDO DE COMPRA Nº 208727 

A aquisição do pedido tem como objetivo promover a recuperação e 

conservação dos componentes mecânicos dos sistemas de refrigeração dos 

Equipamentos e Utilidades Industriais e Administrativas de Bio-Manguinhos, 
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conforme descrito anteriormente. Essa ação é essencial para garantir a 

qualidade dos atendimentos prestados, a conservação do patrimônio público 

e o pleno funcionamento das operações industriais. 

Destaca-se a responsabilidade institucional de zelar pelos bens públicos, 

utilizando todos os meios disponíveis para protegê-los e assegurar sua 

longevidade. A aquisição dos materiais listados se mostra imprescindível 

para a execução das manutenções preventivas e corretivas, assegurando as 

condições adequadas e indispensáveis para a continuidade das atividades 

relacionadas à missão institucional de Bio-Manguinhos. 

Considerando as características, porte, idade, diversidade e complexidade das 

instalações industriais, a manutenção eficaz dos sistemas é crítica, uma vez 

que Bio-Manguinhos mantém um rigoroso controle de qualidade, submetido 

a especificações e inspeções de órgãos reguladores, como a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e a Organização Mundial da 

Saúde (OMS). Qualquer operação inadequada pode acarretar riscos de 

contaminação microbiológica, bem como sanções regulatórias, além de 

comprometer a execução das atividades finalísticas e causar 

desabastecimento ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

Neste contexto, destaca-se também o atendimento às Ordens de Manutenção 

atualmente suspensas, cujo objetivo é restabelecer a funcionalidade dos 

equipamentos e utilidades industriais de Bio-Manguinhos para os próximos 

12 (doze) meses. A execução das manutenções em desacordo com os 

regulamentos e padrões estabelecidos pelos órgãos reguladores pode 

comprometer diretamente a segurança dos produtos, colocar em risco os 

servidores, colaboradores e usuários, e afetar as condições de classificação de 

áreas críticas, o que poderá ensejar sanções institucionais. 

Quanto à quantidade estimada de materiais, conforme descrita na respectiva 

RCO, esclarecemos que esta foi definida com base nas orientações do 

fabricante quanto ao desgaste natural dos componentes, bem como nas 

necessidades de manutenção previstas no Parque Fabril para o ano de 2025, 

de acordo com a programação de produção. 

 
3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A Contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações previstas no contrato e em sua proposta, assumindo 

exclusivamente os riscos e despesas decorrentes da execução adequada do objeto contratado. Ademais, deverá manter atualizado 
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Área Requisitante Responsável 

o seu cadastro no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), incluindo todos os níveis de credenciamento, 

durante toda a vigência do contrato. 

O objeto contratado deverá ser entregue em perfeitas condições, conforme as especificações estabelecidas, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, contendo as seguintes informações: 

Marca; Fabricante; Modelo; Procedência; Prazo de garantia ou validade. 

 

A Contratada será responsável por quaisquer vícios e danos decorrentes do objeto fornecido, conforme estabelecido nos artigos 

12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

Caso haja qualquer impedimento para o cumprimento do prazo de entrega, a Contratada deverá comunicar à Contratante com no 

mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, apresentando a devida justificativa e comprovação. 

Caso o objeto entregue apresente avarias ou defeitos, a Contratada deverá substituí-lo, repará-lo ou corrigi-lo às suas expensas, 

dentro do prazo estipulado pela Contratante. 

A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la durante a execução do contrato, garantindo o atendimento adequado 

às exigências contratuais. 

 

 

 

4. Área requisitante 
 

SEMRE Alexandre de Campos França 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado 

Para aprovação da especificação foram levadas em consideração todas as necessidades sinalizadas pela área requisitante de Bio- 

Manguinhos. Não foi possível realizar levantamento de soluções do mercado junto a diferentes fontes possíveis, através de 

contratações similares feitas por outros órgãos, consulta a sítios na internet, consulta a publicações especializadas e pesquisa 

junto a fornecedores, uma vez que o material pode ser fabricado apenas por fornecedores aprovados em processo de 

padronização instaurado e de acordo com a especificação enviada por Bio-Manguinhos. 

 

 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

 

 
1. Método da estimativa da demanda. 

 
As quantidades estabelecidas para a pretensa Aquisição e Fornecimento foram determinadas 

por meio de metodologias de cálculo que se fundamentam no histórico e na previsão de 

consumo informada pelos usuários. 

A solução definida para atender à demanda foi elaborada considerando as seguintes 

atividades: 

a. Etapas da gestão de estoque e validade dos materiais de consumo; 
 

b. Árvore de Materiais - Lista detalhada dos materiais e suas respectivas quantidades 

que compõem um produto ou atividade (quando couber); 

c. Análise do histórico de consumo dos itens nos últimos 24 meses, 12 meses e nos 

últimos 3 meses; 
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d. Consideração do Contrato de fornecimento de produtos, firmado entre Bio- 

Manguinhos e Ministério da Saúde para o ano sequente; 

e. Avaliação do Saldo em Aquisições de processos vigentes. 
 
Dessa forma, a estimativa das quantidades a serem contratadas foi embasada em uma 

análise criteriosa dos dados disponíveis, visando garantir a eficiência e adequação do 

fornecimento às necessidades da CONTRATANTE. 
 

Pedido Código Material / Serviço Unid Qtd Ccusto 

 
 
 

 
208736 

 
 
 

 
3699 

ROLAMENTO,RIGIDO; 

ESFERAS 

;1 CARREIRA; 

40X90X23MM; 

6308-2Z,SKF 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
6 

 
 
 

 
SEMRE 

 
208741 

 
4247 

MANCAL; 

REF P207, FRM 

 
UN 

 
3 

 
SEMRE 

 

 
208736 

 

 
50562 

ANEL,ASSENTO 

;BORRACHA; 

RIS 204,SKF 

 

 
UN 

 

 
6 

 

 
SEMRE 

 

 
208752 

 

 
57382 

ROLAMENTO;RADIAL; 

GE-40-KRRB,INA; 

APL FANCOIL 004 

 

 
UN 

 

 
13 

 

 
SEMRE 

 
 
 
 
208736 

 
 
 
 
58059 

CORREIA, 

TRAPEZOIDAL; 

TIPO 3V;1803,4MM; 

3V710;SKF; APL 

FAC243 

 
 
 
 
UN 

 
 
 
 

5 

 
 
 
 
SEMRE 

 

 
208727 

 

 
58111 

SELO,MECANICO;Ø1.1 

/4"; 

TIPO 01;APL BOC065 

 

 
UN 

 

 
1 

 

 
SEMRE 

  

ROLAMENTO,RIGIDO; 
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208727 62196 ESFERAS; 

25X62X17MM; 

6305-2RZ 

UN 1 SEMRE 

 
 

 
208736 

 
 

 
62451 

ROLAMENTO, 

ESFERAS; 

31,75X62X38,1MM; 

YAR2061042F,SKF 

 
 

 
UN 

 
 

 
2 

 
 

 
SEMRE 

 
 

 
208727 

 
 

 
62660 

ROLAMENTO, 

RIGIDO ESFERAS; 

40X80X18MM; 

6208ZZC3 

 
 

 
UN 

 
 

 
4 

 
 

 
SEMRE 

 
 

 
208727 

 
 

 
63106 

ROLAMENTO,RIGIDO; 

ESFERAS; 

30X72X19MM; 

6306-2RZ 

 
 

 
UN 

 
 

 
1 

 
 

 
SEMRE 

 
 

 
208736 

 
 

 
63169 

ARRUELA, 

ESPACADORA; 

85X100X2MM; 

ZW85X100,SKF 

 
 

 
UN 

 
 

 
1 

 
 

 
SEMRE 

 

 
208736 

 

 
63227 

VEDACAO,FELTRO; 

TSN505C; 

SKF,APL MANCAL 

 

 
UN 

 

 
4 

 

 
SEMRE 

 
 
 

 
208741 

 
 
 

 
63307 

SUPORTE; 

BORRACHA; 

CILINDRICO; 

25X64,3X25,4MM 

;RCSM-205,FRM 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
3 

 
 
 

 
SEMRE 

  

CAIXA,MANCAL; 

PILLOW-BLOCK; 
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208736 63309 ACO,ESTAMPADO; 

P62,SKF 

UN 3 SEMRE 

 

 
208736 

 

 
63330 

ANEL,FIXACAO; 

52X47X3, 

5MM;FRB3,5/52,SKF 

 

 
UN 

 

 
8 

 

 
SEMRE 

 
 
 

 
208736 

 
 
 

 
63412 

ROLAMENTO, 

AUTOCOMPENSADOR; 

ESFERAS; 

25X52X18MM; 

2205K;EKTN9,SKF 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
6 

 
 
 

 
SEMRE 

 
 

 
208727 

 
 

 
63445 

ROLAMENTO,RIGIDO; 

ESFERA; 

70X150X35MM;6314- 

C3;APL BOMBAS 

 
 

 
UN 

 
 

 
2 

 
 

 
SEMRE 

 
 

 
208741 

 
 

 
63528 

MANCAL; 

TRIANGULAR; 

20X110X100MM 

;F505B,FRM 

 
 

 
UN 

 
 

 
3 

 
 

 
SEMRE 

 
 
 

 
208741 

 
 
 

 
63949 

ROLAMENTO, 

CILINDRICO; 

COLAR, 

EXCENTRICO;RA-204, 

FRM 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
2 

 
 
 

 
SEMRE 

 
 

 
208741 

 
 

 
63950 

CARTUCHO; 

BORRACHA; 

20X65X25, 

4MM;RCSM-204,FRM 

 
 

 
UN 

 
 

 
2 

 
 

 
SEMRE 

  

ROLAMENTO, 
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208741 63951 
CILINDRICO; 

COLAR,EXCENTRICO; 

RA-206,FRM 

UN 2 SEMRE 

 
 

 
208741 

 
 

 
63952 

CARTUCHO; 

BORRACHA; 

30X72X28MM; 

RCSM-206,FRM 

 
 

 
UN 

 
 

 
2 

 
 

 
SEMRE 

 
 

 
208736 

 
 

 
64371 

ARRUELA, 

ESPAÇADORA; 

42X52MM; 

ZW42X52,SKF 

 
 

 
UN 

 
 

 
1 

 
 

 
SEMRE 

2. Estimativa da quantidade a ser contratada 

Como se trata de um item recentemente cadastrado, sem histórico de aquisições anteriores, a estimativa das quantidades será 

baseada em projeções técnicas e nos parâmetros estabelecidos pela demanda do Ministério da Saúde. A definição das 

quantidades levou em consideração as previsões de utilização no processo produtivo de Bio-Manguinhos/Fiocruz, alinhadas ao 

plano de expansão industrial e às necessidades do SUS. A projeção inicial foi elaborada com base em estudos de demanda, 

levando em conta a capacidade produtiva da unidade, o cronograma de implementação de novos produtos e o impacto esperado 

desse item na cadeia de produção. 

 

Código Material / Serviço Unid pom2021 pom2022 pom2023 pom2024 pom2025 

 

 

 

 

 

58111 

SELO,MECANICO; 

Ø1.1/4;TIPO 01; 

APL BOC065 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

62196 

ROLAMENTO,RIGIDO; 

ESFERAS;25X62X17MM; 

6305-2RZ 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

62660 

ROLAMENTO, 

RIGIDO ESFERAS; 

40X80X18MM;6208ZZC3 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

4 

 

ROLAMENTO,RIGIDO; 

ESFERAS; 

      



UASG 254445 Estudo Técnico Preliminar 637/2025 

11 de 17 

 

 

 

 

63106 
30X72X19MM;6306-2RZ  

UN 
 

0 
 

0 
 

0 
 

0 
 

1 

 

 

 

 

 

63445 

ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERA; 

70X150X35MM;6314-C3; 

APL BOMBAS 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

 

 

58059 

CORREIA,TRAPEZOIDAL; 

TIPO 3V; 

1803,4MM;3V710;SKF; 

APL FAC243 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

62451 

ROLAMENTO,ESFERAS;31, 

75X62X38, 

1MM;YAR2061042F,SKF 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

63169 

ARRUELA,ESPACADORA; 

85X100X2MM;ZW85X100,SKF 

 

 

 

UN 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

1 

 

 

 

63227 

VEDACAO,FELTRO; 

TSN505C;SKF,APL MANCAL 

 

 

 

UN 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

63309 

CAIXA,MANCAL; 

PILLOW-BLOCK; 

ACO,ESTAMPADO;P62,SKF 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

63330 

ANEL,FIXACAO; 

52X47X3,5MM; 

FRB3,5/52,SKF 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

8 

 
ROLAMENTO, 

AUTOCOMPENSADOR; 

ESFERAS; 

25X52X18MM;2205K; 
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63412 
EKTN9,SKF 

UN 0 0 0 0 6 

 

 

 

64371 

ARRUELA,ESPAÇADORA; 

42X52MM;ZW42X52,SKF 

 

 

 

UN 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

63307 

SUPORTE;BORRACHA; 

CILINDRICO;25X64,3X25, 

4MM;RCSM-205,FRM 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

63528 

MANCAL;TRIANGULAR; 

20X110X100MM;F505B, 

FRM 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

63949 

ROLAMENTO,CILINDRICO; 

COLAR,EXCENTRICO; 

RA-204,FRM 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

63950 

CARTUCHO;BORRACHA 

;20X65X25,4MM;RCSM-204, 

FRM 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

63951 

ROLAMENTO,CILINDRICO; 

COLAR,EXCENTRICO; 

RA-206,FRM 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

 

63952 

CARTUCHO;BORRACHA; 

30X72X28MM; 

RCSM-206,FRM 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

2 

 

Contratações semelhantes realizadas nos anos citados na tabela abaixo, mostram o consumo por exercício. Analisando a 

necessidade de contratação do último ciclo, decorrente de ajustes nos programas de saúde pública e estabilização epidemiológica, 

a estimativa de aquisição de materiais de consumo será reduzida proporcionalmente. Analisando os dados históricos de consumo 

e as projeções revisadas do Ministério da Saúde, prevemos uma diminuição, conforme tabela abaixo, na quantidade de materiais 

em comparação aos períodos anteriores. Essa redução visa ajustar os estoques e evitar desperdícios, mantendo a eficiência no uso 

dos recursos sem comprometer a capacidade produtiva e a qualidade dos serviços prestados por Bio-Manguinhos/Fiocruz ao 

SUS. 

 

Código Material / Serviço Unid pom2021 pom2022 pom2023 pom2024 pom2025 
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3699 

ROLAMENTO, 

RIGIDO; 

ESFERAS; 

1 CARREIRA 

;40X90X23MM; 

6308-2Z,SKF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

31 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 

 

 

 

 

 

50562 

ANEL,ASSENTO; 

BORRACHA; 

RIS 204,SKF 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

3 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

14 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

4247 

MANCAL; 

REF P207, 

FRM 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

20 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

8 

 

Contratações semelhantes realizadas nos anos citados na tabela abaixo, mostram o consumo por exercício. Diante do aumento da 

demanda identificado pelos programas do Ministério da Saúde e da produção de vacinas, kits de diagnóstico e biofármacos, a 

estimativa de quantidades de materiais de consumo reflete esse crescimento. Com base nos dados históricos das aquisições 

anteriores, observamos um incremento significativo na necessidade de insumos devido ao aumento da capacidade de produção da 

unidade Bio-Manguinhos/Fiocruz e ao crescimento da demanda do Sistema Único de Saúde (SUS). O material é necessário para 

garantir a continuidade das operações e o cumprimento das metas estabelecidas. Assim, a projeção para o período contempla um 

aumento dos quantitativos, a fim de atender plenamente as novas exigências operacionais e os programas de saúde pública. 

 

Código Material / Serviço Unid pom2021 pom2022 pom2023 pom2024 pom2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

57382 

ROLAMENTO; 

RADIAL; 

GE-40-KRRB, 

INA; 

APL FANCOIL 004 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14 

 

 

7. Descrição da solução como um todo 

Nesta seção, descreve-se a solução técnica proposta para atender à necessidade 

administrativa, incluindo as características essenciais e os requisitos preliminares. A solução 

especificada visa manter em operação todo o parque fabril do Instituto de Tecnologia em 

Imunobiológicos Bio-Manguinhos, bem como seus projetos e laboratórios onde são realizadas 
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análises físico-químicas e estudos. Esse modelo, já em uso, otimiza o processo, reduzindo 

desperdícios de tempo e de informações, o que facilita a gestão contratual e o gerenciamento 

de riscos, além de simplificar procedimentos administrativos e reduzir custos financeiros. 

A fundamentação legal específica para a aquisição será devidamente detalhada no Termo de 

Referência (TR), em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis. 

No TR, serão definidos os dispositivos legais que sustentam esta contratação, incluindo a 

modalidade licitatória e os critérios de economicidade e eficiência observados. A justificativa 

para cada etapa será embasada nos princípios de conformidade com a administração pública 

e na aderência às normas vigentes, garantindo clareza e segurança jurídica ao processo 

licitatório, além de viabilizar critérios de economicidade e sustentabilidade para a 

Administração. 

 
 
 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 7.925,95 

 

O valor dessa contratação está estimado em R$7.925,95 (sete mil, novecentos e vinte e cino reais 

e noventa e cinco centavos) 

Informamos que o valor disposto no item 8 deste ETP, reflete os valores apurados na pesquisa de 

mercado realizada para fins de estimativas de valores e planejamento orçamentário da 

contratação, possibilitando a avaliação da viabilidade econômica, portanto, não se confunde com 

a pesquisa a ser realizada para aferição da conformidade/aceitação da proposta, que será 

realizada de acordo com a Instrução Normativa Seges/ME 65/2021 junto ao mercado fornecedor 

para obtenção do preço de referência. 

 
 
 
 
 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A definição sobre o parcelamento do objeto será avaliada e decidida na Fase Interna, onde a equipe responsável analisará a 

viabilidade, a natureza do objeto e as implicações para a execução do contrato. 

 

 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Trata-se da aquisição de itens de uso comum, com o objetivo de atender às demandas e necessidades operacionais de Bio- 

Manguinhos. Essas necessidades são cuidadosamente planejadas de forma anual, abrangendo uma variedade de áreas e setores da 

organização. Com base nesse planejamento, os pedidos são inseridos em um sistema interno, sendo processados e liberados 

conforme a prioridade estabelecida para cada aquisição. As contratações realizadas são consolidadas, pois estão diretamente 

relacionadas ao objeto principal de compra. Vale destacar que não há vínculo ou dependência com o objeto de outros documentos 

que formalizem a demanda, garantindo que cada processo seja tratado de maneira independente, mas sempre alinhado às 

necessidades estratégicas da instituição. 
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Os itens desta contratação foram devidamente previstos no Plano de Gestão de Contratações 

(PGC) das respectivas unidades, tendo sido lançados em 2024, com a previsão de execução 

no exercício de 2025, em conformidade com o Decreto nº 10.947/2022. A demanda 

apresentada neste documento está contemplada no Plano Anual de Contratações (PAC) para o 

ano de 2025, alinhada com o Plano Diretor de Logística Sustentável da Fiocruz, e foi registrada 

no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), dentro dos prazos e 

requisitos estabelecidos pela legislação vigente. 

 

 
I) ID pca PNCP:33781055000135-0-000007/2025 

I) Data de publicação no PNCP: 27/03/2024 
 

 

 

 
Classe 

 

 
Desc da Classe 

 
Identificador da 

Futura 

Contratação 

Id 

do 

item 

no 

PCA 

3110 ROLAMENTOS ANTIFRICÇÃO NÃO MONTADOS 254445-3/2025 120 

3120 MANCAIS NÃO MONTADOS 254445-3/2025 164 

5330 GAXETAS E OUTROS MATERIAIS PARA VEDAÇÃO 254445-3/2025 41 

3110 ROLAMENTOS ANTIFRICÇÃO NÃO MONTADOS 254445-3/2025 120 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 

9999 ITENS DIVERSOS 254445-5/2025 5 
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

O investimento contínuo na cadeia de inovação e em desenvolvimento tecnológico é uma 

marca do instituto, assim como o domínio de tecnologias de ponta e avançados processos 

de produção. Parcerias com outras instituições públicas e privadas- garantem acordos de 

transferência de tecnologia e de desenvolvimento tecnológico, contribuindo para a 

evolução dos projetos do instituto. O cumprimento dos requerimentos de Boas Práticas de 

Fabricação (BPF) assim como a certificação de qualidade de seus laboratórios fazem do 

Instituto um importante agente para a melhoria da saúde pública do país. Os resultados 

esperados com a aquisição é a manutenção da capacidade produtiva, garantir o bom 

funcionamento dos equipamentos com confiabilidade dos resultados, atendendo assim as 

exigências de boas práticas de fabricação. Manter o parque industrial operacional durante 

todo o ano. Evitar parada na rotina dos laboratórios e o atraso na liberação de lotes de 

produtos. 

 
 
 

 

13. Possíveis Impactos Ambientais 

Em consulta aos normativos e orientações relacionadas à sustentabilidade em contratações públicas, incluindoo Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis (4ª edição, agosto de 2021) e o Guia Prático de LicitaçõesSustentáveis da Advocacia-Geral da União 

(AGU), verificou-se a existência de diretrizes gerais orientadas àinclusão de critérios de sustentabilidade ambiental em processos 

licitatórios. 

No entanto, foi constatado que,no caso específico do objeto pretendido neste processo, não há aplicabilidade direta ou critérios 

específicosrelacionados à sustentabilidade que possam ser exigidos, considerando as particularidades dos bens em questão.Essa 

análise considerou fatores como: 

 Inviabilidade técnica de vinculação dos produtos pretendidos a critérios de certificação ambiental,como os referentes a 

materiais reciclados, atóxicos ou biodegradáveis; 

 Inexistência de requisitos normativos ou mercadológicos diretamente aplicáveis aos bens descritos notermo de referência. 

 A ausência de critérios de sustentabilidade específicos que assegurassem a competitividade entrefornecedores ou fossem 

tecnicamente pertinentes ao objeto da contratação. 

Conclui-se, portanto, que, para os bens pretendidos no presente processo licitatório, não foram identificadoscritérios de 

sustentabilidade aplicáveis. 

 
 
 
 

 

14. Providências a serem Adotadas 

Não há providências necessárias para adequação do local de execução das aquisições, visto 

que, o consumo do objeto a ser adquirido já contempla o espaço necessário para o Uso, 

Ambiente de Produção e Laboratórios do referido Instituto. 

 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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15.1. Justificativa da Viabilidade 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Técnico Preliminar e demais informações, considero viável, tanto 

nos aspectos técnicos quanto nos aspectos econômicos, a realização da aquisição pretendida a fim de atender as demandas de Bio- 

Manguinhos. Diante de todas as informações colhidas nas etapas de elaboração do ETP, com base nas informações fornecidas 

pelos respectivos usuários e detalhadas nas justificativas anexas, caberá à autoridade competente decidir pela viabilidade da 

contratação, bem como o seu alinhamento com a necessidade apontada pela unidade demandante e o planejamento estratégico da 

organização. 

 

 

 

 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE DE CAMPOS FRANCA 

Equipe de planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MICHAEL PAISANTE DE OLIVEIRA 

Equipe de fiscalização 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRISTINA AZEVEDO ZANIRATI 

Equipe de fiscalização 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

solicitações com marca 

Identificação do Material: 

Pedido de Compra: 208736 
 

Item Descrição 

3699 ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERAS;1 CARREIRA;40X90X23MM;6308-2Z,SKF 

50562 ANEL,ASSENTO;BORRACHA;RIS 204,SKF 

58059 CORREIA,TRAPEZOIDAL;TIPO 3V;1803,4MM;3V710;SKF; APL FAC243 

62451 ROLAMENTO,ESFERAS;31,75X62X38,1MM;YAR2061042F,SKF 

63169 ARRUELA,ESPACADORA;85X100X2MM;ZW85X100,SKF 

63227 VEDACAO,FELTRO;TSN505C;SKF,APL MANCAL 

63309 CAIXA,MANCAL;PILLOW-BLOCK;ACO,ESTAMPADO;P62,SKF 

63330 ANEL,FIXACAO;52X47X3,5MM;FRB3,5/52,SKF 

63412 ROLAMENTO,AUTOCOMPENSADOR;ESFERAS;25X52X18MM;2205K;EKTN9,SKF 

64371 ARRUELA,ESPAÇADORA;42X52MM;ZW42X52,SKF 

 
Atuando diretamente nas atividades de Saúde Pública do País, o Instituto de Tecnologia em 
Imunobiológicos - Bio-Manguinhos obrigatoriamente deve cumprir regulamentos e utilizar 
procedimentos operacionais padrão, de forma a garantir a incolumidade dos resultados de todos os 
processos de desenvolvimento tecnológico, produção e controle de qualidade, devendo cumprir os 
normativos expedidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

 
Seguindo essa linha, diante da necessidade de operar e manutenir preventivamente e corretivamente os 
equipamentos, sistemas de utilidades, supervisórios e nossas instalações industriais fabris, localizados no 
Campus da Fiocruz em Manguinhos/Rio de Janeiro – RJ, Instituto Bio-Manguinhos com objetivo de 
atender às demandas pactuadas com o Ministério da Saúde para o fornecimento de Imunobiológicos, 
Biofármacos e Reativos para Diagnósticos, por intermédio de seu Departamento de Manutenção, 
desenvolve anualmente o planejamento de todas as demandas necessárias dos materiais de 
consumo/componentes e permanentes a serem utilizados adquiridos para manter operacional, garantir a 
disponibilidade e o prolongando a vida útil de todos os ativos da fábrica. 

 
Neste sentido, em decorrência das nossas características técnicas industriais de instalações, muitos de 
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nossos equipamentos, sistemas de utilidades, supervisórios e instalações industriais sofrem com um 
maior desgaste de sua vida útil, seja por seu uso rotineiro ou ligado diretamente aos processos de 
produção, aonde recomenda-se por meio de planos de manutenções e/ou direcionados pelo manual do 
fabricante, a substituição de alguns materiais de consumo/componentes durante a realização das 
manutenções preventivas programadas, muitos com periodicidade semestral. 

 
Neste contexto, e corroborando com a necessidade do Planejamento Anual Orçamentário da Unidade 
em projetar as demandas existentes, atualmente dispomos de aproximadamente 4.900m² (quatro mil e 
novecentos) metros quadrados de área de produção com classificação em Grau “B” ou “C” de Edificações 
construídas para operar e manter em condições de utilização, e um ativo de equipamentos/sistemas e 
supervisórios de aproximadamente 10.777 (dez mil e setecentos e setenta e sete) para operar e manter 
também, sendo que destes, 5.371 (cinco mil, trezentos e setenta e um) equivalente Utilidades e 5.406 
(cinco mil, quatrocentos e seis) ligados diretamente aos processos de Linhas de Produção Industrial e 
Controle de Qualidade, com o objetivo da produção de Imunobiológicos, Biofármacos e Reativos para 
Diagnósticos que devem seguir o exposto na RDC nº 658/2022 da ANVISA. 

 
Necessidade da aquisição: 

Problema a ser resolvido: Promover a recuperação e conservação dos componentes mecânicos de 
refrigeração dos Equipamentos e Utilidades Industriais e Administrativos de Bio-Manguinhos descritos 
acima, garantindo assim a qualidade no atendimento e conservação do patrimônio público, considerando 
que a necessidade de zelar pelos bens públicos utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê- 
los, sabendo que as aquisições dos materiais são imprescindíveis para realização das manutenções 
preventivas e corretivas, além de proporcionar condições adequadas e indispensáveis para a realização 
das atividades que compõem nossa missão, dadas as características, o porte, a idade, a diversidade e a 
complexidade das instalações industriais, uma vez que temos um rigoroso controle de qualidade, 
submetido a especificações e inspeções de Órgão Regulatórios, tais como a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA e a Organização Mundial de Saúde - OMS, de tal forma que a operação 
inadequada poderá acarretar riscos de contaminação microbiológica e também sanções regulatórias com 
descumprimento da nossa atividades finalísticas e o desabastecimento do Sistema Único de Saúde. 

Local de Uso: Parque Fabril de Bio-Manguinhos/Fiocruz. 

Objetivo da Contratação: Atendimento as Ordens de Manutenção Suspensas, que tem como objetivo 
restabelecer os Equipamentos e Utilidades Industriais de Bio-Manguinhos para os próximos 12 (doze) 
meses, são elas: 

 
Relevância Científica e Estratégica: Execução de manutenções em dissonância com os regulamentos e 
padrões dos órgãos reguladores poderá afetar diretamente a segurança dos produtos, podendo colocar 
em risco ao exercício das nossas atividades, servidores, colaboradores e usuários, além de comprometer 
as condições de classificação das áreas, ensejando, consequentemente, sanções dos órgãos reguladores. 

 
Justificativa da Escolha de Marca Específica: 

Da escolha da marca SKF justificamos que é o única que atende aos nossos interesses, aonde em função 
das características técnicas das nossas Edificações, Equipamentos e/ou Utilidades Industriais, 
possibilitará realização das manutenções/operações do que temos, sem que tenhamos que realizar novas 
reformas/obras e descaracterização dos equipamentos com longas paradas para solicitação de mudança 
para registro das alterações de fábrica já validados; 

Ainda, o principal, a liberação da área e restabelecimento dos equipamentos sem impacto em nossos 
processos de entrega dos produtos ao Ministério da Saúde, não cabendo a aquisição componentes 
similares e/ou substitutos. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4821374 e o 
código CRC DE1B95FD. 

SEI nº 

4821374 
Referência: Processo nº 25386.001903/2024-37 

Estimativa de Quantidades: 

Com relação a quantidade estimada descrita na respectiva RCO, informamos que levamos em 
consideração o indicado pelo fabricante com relação ao seu desgaste por uso dos referidos 
componentes, e o que temos a manutenir no Parque Fabril em 2025 em atenção a programação da 
produção. Ainda, nossas instalações/equipamentos possuem planos de manutenções preventivas 
"PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO BP´x", aonde é recomendado que alguns componentes sejam 
inspecionados e/ou substituídos semestralmente. 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, Tecnologista em 

Saúde Pública, em 18/03/2025, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL BURLAMAQUI MANAO, Prestador de Serviço CPF: 
078.799.157-02, em 18/03/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO JUNGER AMADEU VIDAURRE, Prestador de 
Serviço CPF: 070.768.457-92, em 18/03/2025, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

 

Gestor: BIO 

Versão 02-outubro/2024 

http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

solicitações com marca 

Identificação do Material: 

Pedido de Compra: 208741 
 

Item Descrição 

4247 MANCAL; REF P207, FRM 

63307 SUPORTE;BORRACHA;CILINDRICO;25X64,3X25,4MM;RCSM-205,FRM 

63528 MANCAL;TRIANGULAR;20X110X100MM;F505B,FRM 

63949 ROLAMENTO,CILINDRICO;COLAR,EXCENTRICO;RA-204,FRM 

63950 CARTUCHO;BORRACHA;20X65X25,4MM;RCSM-204,FRM 

63951 ROLAMENTO,CILINDRICO;COLAR,EXCENTRICO;RA-206,FRM 

63952 CARTUCHO;BORRACHA;30X72X28MM;RCSM-206,FRM 

 
Atuando diretamente nas atividades de Saúde Pública do País, o Instituto de Tecnologia em 
Imunobiológicos - Bio-Manguinhos obrigatoriamente deve cumprir regulamentos e utilizar 
procedimentos operacionais padrão, de forma a garantir a incolumidade dos resultados de todos os 
processos de desenvolvimento tecnológico, produção e controle de qualidade, devendo cumprir os 
normativos expedidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

 
Seguindo essa linha, diante da necessidade de operar e manutenir preventivamente e corretivamente os 
equipamentos, sistemas de utilidades, supervisórios e nossas instalações industriais fabris, localizados no 
Campus da Fiocruz em Manguinhos/Rio de Janeiro – RJ, Instituto Bio-Manguinhos com objetivo de 
atender às demandas pactuadas com o Ministério da Saúde para o fornecimento de Imunobiológicos, 
Biofármacos e Reativos para Diagnósticos, por intermédio de seu Departamento de Manutenção, 
desenvolve anualmente o planejamento de todas as demandas necessárias dos materiais de 
consumo/componentes e permanentes a serem utilizados adquiridos para manter operacional, garantir a 
disponibilidade e o prolongando a vida útil de todos os ativos da fábrica. 

 
Neste sentido, em decorrência das nossas características técnicas industriais de instalações, muitos de 
nossos equipamentos, sistemas de utilidades, supervisórios e instalações industriais sofrem com um 
maior desgaste de sua vida útil, seja por seu uso rotineiro ou ligado diretamente aos processos de 
produção, aonde recomenda-se por meio de planos de manutenções e/ou direcionados pelo manual do 
fabricante, a substituição de alguns materiais de consumo/componentes durante a realização das 
manutenções preventivas programadas, muitos com periodicidade semestral. 
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Neste contexto, e corroborando com a necessidade do Planejamento Anual Orçamentário da Unidade 
em projetar as demandas existentes, atualmente dispomos de aproximadamente 4.900m² (quatro mil e 
novecentos) metros quadrados de área de produção com classificação em Grau “B” ou “C” de Edificações 
construídas para operar e manter em condições de utilização, e um ativo de equipamentos/sistemas e 
supervisórios de aproximadamente 10.777 (dez mil e setecentos e setenta e sete) para operar e manter 
também, sendo que destes, 5.371 (cinco mil, trezentos e setenta e um) equivalente Utilidades e 5.406 
(cinco mil, quatrocentos e seis) ligados diretamente aos processos de Linhas de Produção Industrial e 
Controle de Qualidade, com o objetivo da produção de Imunobiológicos, Biofármacos e Reativos para 
Diagnósticos que devem seguir o exposto na RDC nº 658/2022 da ANVISA. 

 
Necessidade da aquisição: 

Problema a ser resolvido: Promover a recuperação e conservação dos componentes mecânicos de 
refrigeração dos Equipamentos e Utilidades Industriais e Administrativos de Bio-Manguinhos descritos 
acima, garantindo assim a qualidade no atendimento e conservação do patrimônio público, considerando 
que a necessidade de zelar pelos bens públicos utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê- 
los, sabendo que as aquisições dos materiais são imprescindíveis para realização das manutenções 
preventivas e corretivas, além de proporcionar condições adequadas e indispensáveis para a realização 
das atividades que compõem nossa missão, dadas as características, o porte, a idade, a diversidade e a 
complexidade das instalações industriais, uma vez que temos um rigoroso controle de qualidade, 
submetido a especificações e inspeções de Órgão Regulatórios, tais como a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA e a Organização Mundial de Saúde - OMS, de tal forma que a operação 
inadequada poderá acarretar riscos de contaminação microbiológica e também sanções regulatórias com 
descumprimento da nossa atividades finalísticas e o desabastecimento do Sistema Único de Saúde. 

Local de Uso: Parque Fabril de Bio-Manguinhos/Fiocruz. 

Objetivo da Contratação: Atendimento as Ordens de Manutenção Suspensas, que tem como objetivo 
restabelecer os Equipamentos e Utilidades Industriais de Bio-Manguinhos para os próximos 12 (doze) 
meses, são elas: 

 
Relevância Científica e Estratégica: Execução de manutenções em dissonância com os regulamentos e 
padrões dos órgãos reguladores poderá afetar diretamente a segurança dos produtos, podendo colocar 
em risco ao exercício das nossas atividades, servidores, colaboradores e usuários, além de comprometer 
as condições de classificação das áreas, ensejando, consequentemente, sanções dos órgãos reguladores. 

 
Justificativa da Escolha de Marca Específica: 

Da escolha da marca FRM justificamos que é o única que atende aos nossos interesses, aonde em função 
das características técnicas das nossas Edificações, Equipamentos e/ou Utilidades Industriais, 
possibilitará realização das manutenções/operações do que temos, sem que tenhamos que realizar novas 
reformas/obras e descaracterização dos equipamentos com longas paradas para solicitação de mudança 
para registro das alterações de fábrica já validados; 

Ainda, o principal, a liberação da área e restabelecimento dos equipamentos sem impacto em nossos 
processos de entrega dos produtos ao Ministério da Saúde, não cabendo a aquisição componentes 
similares e/ou substitutos. 

 
Estimativa de Quantidades: 

Com relação a quantidade estimada descrita na respectiva RCO, informamos que levamos em 
consideração o indicado pelo fabricante com relação ao seu desgaste por uso dos referidos 
componentes, e o que temos a manutenir no Parque Fabril em 2025 em atenção a programação da 
produção. Ainda, nossas instalações/equipamentos possuem planos de manutenções preventivas 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4821494 e o 

código CRC 7D17DFCA. 

SEI nº 

4821494 
Referência: Processo nº 25386.001903/2024-37 

"PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO BP´x", aonde é recomendado que alguns componentes sejam 
inspecionados e/ou substituídos semestralmente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, Tecnologista em 

Saúde Pública, em 18/03/2025, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL BURLAMAQUI MANAO, Prestador de Serviço CPF: 

078.799.157-02, em 18/03/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO JUNGER AMADEU VIDAURRE, Prestador de 
Serviço CPF: 070.768.457-92, em 18/03/2025, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

 

 

Gestor: BIO 

Versão 02-outubro/2024 

http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

solicitações com marca 

Identificação do Material: 

Pedido de Compra: 208752 
 

Item Descrição 

57382 ROLAMENTO;RADIAL;GE-40-KRRB,INA;APL FANCOIL 004 

 
Atuando diretamente nas atividades de Saúde Pública do País, o Instituto de Tecnologia em 
Imunobiológicos - Bio-Manguinhos obrigatoriamente deve cumprir regulamentos e utilizar 
procedimentos operacionais padrão, de forma a garantir a incolumidade dos resultados de todos os 
processos de desenvolvimento tecnológico, produção e controle de qualidade, devendo cumprir os 
normativos expedidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

 
Seguindo essa linha, diante da necessidade de operar e manutenir preventivamente e corretivamente os 
equipamentos, sistemas de utilidades, supervisórios e nossas instalações industriais fabris, localizados no 
Campus da Fiocruz em Manguinhos/Rio de Janeiro – RJ, Instituto Bio-Manguinhos com objetivo de 
atender às demandas pactuadas com o Ministério da Saúde para o fornecimento de Imunobiológicos, 
Biofármacos e Reativos para Diagnósticos, por intermédio de seu Departamento de Manutenção, 
desenvolve anualmente o planejamento de todas as demandas necessárias dos materiais de 
consumo/componentes e permanentes a serem utilizados adquiridos para manter operacional, garantir a 
disponibilidade e o prolongando a vida útil de todos os ativos da fábrica. 

 
Neste sentido, em decorrência das nossas características técnicas industriais de instalações, muitos de 
nossos equipamentos, sistemas de utilidades, supervisórios e instalações industriais sofrem com um 
maior desgaste de sua vida útil, seja por seu uso rotineiro ou ligado diretamente aos processos de 
produção, aonde recomenda-se por meio de planos de manutenções e/ou direcionados pelo manual do 
fabricante, a substituição de alguns materiais de consumo/componentes durante a realização das 
manutenções preventivas programadas, muitos com periodicidade semestral. 

 
Neste contexto, e corroborando com a necessidade do Planejamento Anual Orçamentário da Unidade 
em projetar as demandas existentes, atualmente dispomos de aproximadamente 4.900m² (quatro mil e 
novecentos) metros quadrados de área de produção com classificação em Grau “B” ou “C” de Edificações 
construídas para operar e manter em condições de utilização, e um ativo de equipamentos/sistemas e 
supervisórios de aproximadamente 10.777 (dez mil e setecentos e setenta e sete) para operar e manter 
também, sendo que destes, 5.371 (cinco mil, trezentos e setenta e um) equivalente Utilidades e 5.406 
(cinco mil, quatrocentos e seis) ligados diretamente aos processos de Linhas de Produção Industrial e 
Controle de Qualidade, com o objetivo da produção de Imunobiológicos, Biofármacos e Reativos para 
Diagnósticos que devem seguir o exposto na RDC nº 658/2022 da ANVISA. 
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Necessidade da aquisição: 

Problema a ser resolvido: Promover a recuperação e conservação dos componentes mecânicos de 
refrigeração dos Equipamentos e Utilidades Industriais e Administrativos de Bio-Manguinhos descritos 
acima, garantindo assim a qualidade no atendimento e conservação do patrimônio público, considerando 
que a necessidade de zelar pelos bens públicos utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê- 
los, sabendo que as aquisições dos materiais são imprescindíveis para realização das manutenções 
preventivas e corretivas, além de proporcionar condições adequadas e indispensáveis para a realização 
das atividades que compõem nossa missão, dadas as características, o porte, a idade, a diversidade e a 
complexidade das instalações industriais, uma vez que temos um rigoroso controle de qualidade, 
submetido a especificações e inspeções de Órgão Regulatórios, tais como a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA e a Organização Mundial de Saúde - OMS, de tal forma que a operação 
inadequada poderá acarretar riscos de contaminação microbiológica e também sanções regulatórias com 
descumprimento da nossa atividades finalísticas e o desabastecimento do Sistema Único de Saúde. 

Local de Uso: Parque Fabril de Bio-Manguinhos/Fiocruz. 

Objetivo da Contratação: Atendimento as Ordens de Manutenção Suspensas, que tem como objetivo 
restabelecer os Equipamentos e Utilidades Industriais de Bio-Manguinhos para os próximos 12 (doze) 
meses, são elas: 

 
Relevância Científica e Estratégica: Execução de manutenções em dissonância com os regulamentos e 
padrões dos órgãos reguladores poderá afetar diretamente a segurança dos produtos, podendo colocar 
em risco ao exercício das nossas atividades, servidores, colaboradores e usuários, além de comprometer 
as condições de classificação das áreas, ensejando, consequentemente, sanções dos órgãos reguladores. 

 
Justificativa da Escolha de Marca Específica: 

Da escolha da marca INA justificamos que é o única que atende aos nossos interesses, aonde em função 
das características técnicas das nossas Edificações, Equipamentos e/ou Utilidades Industriais, 
possibilitará realização das manutenções/operações do que temos, sem que tenhamos que realizar novas 
reformas/obras e descaracterização dos equipamentos com longas paradas para solicitação de mudança 
para registro das alterações de fábrica já validados; 

Ainda, o principal, a liberação da área e restabelecimento dos equipamentos sem impacto em nossos 
processos de entrega dos produtos ao Ministério da Saúde, não cabendo a aquisição componentes 
similares e/ou substitutos. 

 
Estimativa de Quantidades: 

Com relação a quantidade estimada descrita na respectiva RCO, informamos que levamos em 
consideração o indicado pelo fabricante com relação ao seu desgaste por uso dos referidos 
componentes, e o que temos a manutenir no Parque Fabril em 2025 em atenção a programação da 
produção. Ainda, nossas instalações/equipamentos possuem planos de manutenções preventivas 
"PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO BP´x", aonde é recomendado que alguns componentes sejam 
inspecionados e/ou substituídos semestralmente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, Tecnologista em 

Saúde Pública, em 18/03/2025, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4821912 e o 

código CRC D5D126D7. 

SEI nº 

4821912 
Referência: Processo nº 25386.001903/2024-37 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL BURLAMAQUI MANAO, Prestador de Serviço CPF: 

078.799.157-02, em 18/03/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO JUNGER AMADEU VIDAURRE, Prestador de 

Serviço CPF: 070.768.457-92, em 18/03/2025, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

 

Gestor: BIO 

Versão 02-outubro/2024 
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

solicitações sem marca 

Identificação do Material: 

Pedido de Compra: 208727 
 

Item Descrição 

10929 VALVULA;ESFERA;TRIPARTIDA;CORPO BRONZE;ESF EM AI;1.1/4BSP 

10943 NIPLE DUPLO; EM FERRO FUNDIDO; GALVANIZADO; 1.1/2 

21771 VALVULA RETENCAO;PORTINHOLA;FLANGEADA;6;125 LBS;08 FUROS 5 

37219 CORREIA,TRAPEZOIDAL;TIPO A;A-28;765MM;APL FANCOIL 

38423 CORREIA,TRAPEZOIDAL;TIPO A;A-69;1806MM;APL FANCOIL 

38429 CORREIA,TRAPEZOIDAL;TIPO A;A-76;1984MM;APL FANCOIL 

39938 POLIA;115MM;3V;FF;1 CANAL;APL EXAUSTOR 

39956 POLIA;105MM;A;FF;1CANAL;APL EXAUSTOR 

39967 POLIA;130MM;A;FF;1CANAL;APL EXAUSTOR 

39977 POLIA;85MM;A;FF;1CANAL;APL EXAUSTOR 

44284 POLIA,MOVIDA;FERRO FUNDIDO;125MM;28MM;8X8MM;2 GORNES A 

44291 POLIA,MOVIDA;FERRO FUNDIDO;170MM;30MM;6X8MM;GORNE 2A 

44620 MOTOR,VENTILADOR;50/60HZ;220V;450MM; 

44970 POLIA,MOTORA;130MM;38MM;10X8MM;2-GORNE-A;APL FAC003 

56763 JOELHO;PVC;SOLDAVEL,90°,160MM,REVESTIDO;FIBRA DE VIDRO-PBS 

56764 JOELHO;PVC;SOLDAVEL,45°;160MM,REVESTIDO;FIBRA DE VIDRO-PBS 

56771 TÊ;PVC;SOLDAVEL,160MM;REVESTIDO;FIBRA DE VIDRO-PBS 

58111 SELO,MECANICO;Ø1.1/4;TIPO 01;APL BOC065 

58457 BUCHA,ESTAGIO;LATAO;FURO Ø 3/4;P-15/2;APL BOMBA THEBE 

59032 POLIA;160MM;A;FF;3CANAIS;COM BOSSE 
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59808 POLIA;V;ALUMINIO;80MM;1 CANAL;TIPO A 

59814 ELEMENTO,ELASTICO;NBR;92X23MM;APL ACOPLAMENTO AG097 

60638 PORCA,SEXTAVADA;ENEGRECIDO;MA;20MM,P2,5;CL8 

60667 POLIA;180MM;B;FF;5 CANAIS;SEM BOSSE;APL FAC 

60670 PONTA,ROSCA;INOX 304;SCH40;3/4BSPX40MM 

61349 LUVA,REDUCAO;AI304;1 X 3/4;BSP 

61533 REGULADOR,PRESSAO;O2;ENTRADA 0-300KGF;SAIDA 16KGF/M2 

61535 SELO,MECANICO;2.3/8;SILICIOXSILICIOXVITONXINOX 

62196 ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERAS;25X62X17MM;6305-2RZ 

62223 POLIA;V;ALUMINIO;90MM;1,CANAL;PERFIL-A 

62453 TUBO,FLEXIVEL,CORRUGADO;INOX;400-800MM;M/F;DN25-1 

62660 ROLAMENTO,RIGIDO ESFERAS;40X80X18MM;6208ZZC3 

63011 POLIA;FERRO,FUNDIDO;1-CANAL;A;115X50X32MM 

63037 POLIA;ALUMINIO;A;1-CANAL;110MM;14MM;5X5MM 

63038 POLIA;FERRO,FUNDIDO;A;2-CANAIS;190MM 

63106 ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERAS;30X72X19MM;6306-2RZ 

63342 ACOPLAMENTO(CJ),ELEMENTO ELASTICO;082;C/GARRAS;LARANJA 

63380 ELEMENTO,ELASTICO;NITRILICA,APL ACOPLAMENTO C/GARRAS 082 

63385 BUCHA,REDUCAO;ACO,GALVANIZADO;1.1/2X3/4BSP 

63386 ELEMENTO,ELASTICO;NITRILICA,APL ACOPLAMENTO C/GARRAS 112 AE/ 

63445 ROLAMENTO,RIGIDO;ESFERA;70X150X35MM;6314-C3;APL BOMBAS 

63456 CORREIA,TRAPEZOIDAL;TIPO-3VX;3VX365;927MM 

63678 BORRACHA,PORTA;CAMARA,FRIA;U;38X37X31MM;15M 

58650 POLIA;80MM;A;FF;2CANAIS;COM,BOSSE; APL FANCOIL 

58651 POLIA;90MM;A;FF;2CANAIS;COM,BOSSE; APL FANCOIL 

 
Atuando diretamente nas atividades de Saúde Pública do País, o Instituto de Tecnologia em 
Imunobiológicos - Bio-Manguinhos obrigatoriamente deve cumprir regulamentos e utilizar 
procedimentos operacionais padrão, de forma a garantir a incolumidade dos resultados de todos os 
processos de desenvolvimento tecnológico, produção e controle de qualidade, devendo cumprir os 



normativos expedidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 
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Seguindo essa linha, diante da necessidade de operar e manutenir preventivamente e corretivamente os 
equipamentos, sistemas de utilidades, supervisórios e nossas instalações industriais fabris, localizados no 
Campus da Fiocruz em Manguinhos/Rio de Janeiro – RJ, Instituto Bio-Manguinhos com objetivo de 
atender às demandas pactuadas com o Ministério da Saúde para o fornecimento de Imunobiológicos, 
Biofármacos e Reativos para Diagnósticos, por intermédio de seu Departamento de Manutenção, 
desenvolve anualmente o planejamento de todas as demandas necessárias dos materiais de 
consumo/componentes e permanentes a serem utilizados adquiridos para manter operacional, garantir a 
disponibilidade e o prolongando a vida útil de todos os ativos da fábrica. 

 
Neste sentido, em decorrência das nossas características técnicas industriais de instalações, muitos de 
nossos equipamentos, sistemas de utilidades, supervisórios e instalações industriais sofrem com um 
maior desgaste de sua vida útil, seja por seu uso rotineiro ou ligado diretamente aos processos de 
produção, aonde recomenda-se por meio de planos de manutenções e/ou direcionados pelo manual do 
fabricante, a substituição de alguns materiais de consumo/componentes durante a realização das 
manutenções preventivas programadas, muitos com periodicidade semestral. 

 
Neste contexto, e corroborando com a necessidade do Planejamento Anual Orçamentário da Unidade 
em projetar as demandas existentes, atualmente dispomos de aproximadamente 4.900m² (quatro mil e 
novecentos) metros quadrados de área de produção com classificação em Grau “B” ou “C” de Edificações 
construídas para operar e manter em condições de utilização, e um ativo de equipamentos/sistemas e 
supervisórios de aproximadamente 10.777 (dez mil e setecentos e setenta e sete) para operar e manter 
também, sendo que destes, 5.371 (cinco mil, trezentos e setenta e um) equivalente Utilidades e 5.406 
(cinco mil, quatrocentos e seis) ligados diretamente aos processos de Linhas de Produção Industrial e 
Controle de Qualidade, com o objetivo da produção de Imunobiológicos, Biofármacos e Reativos para 
Diagnósticos que devem seguir o exposto na RDC nº 658/2022 da ANVISA. 

 
Necessidade da aquisição: 

Problema a ser resolvido: Promover a recuperação e conservação dos componentes mecânicos de 
refrigeração dos Equipamentos e Utilidades Industriais e Administrativos de Bio-Manguinhos descritos 
acima, garantindo assim a qualidade no atendimento e conservação do patrimônio público, considerando 
que a necessidade de zelar pelos bens públicos utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê- 
los, sabendo que as aquisições dos materiais são imprescindíveis para realização das manutenções 
preventivas e corretivas, além de proporcionar condições adequadas e indispensáveis para a realização 
das atividades que compõem nossa missão, dadas as características, o porte, a idade, a diversidade e a 
complexidade das instalações industriais, uma vez que temos um rigoroso controle de qualidade, 
submetido a especificações e inspeções de Órgão Regulatórios, tais como a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA e a Organização Mundial de Saúde - OMS, de tal forma que a operação 
inadequada poderá acarretar riscos de contaminação microbiológica e também sanções regulatórias com 
descumprimento da nossa atividades finalísticas e o desabastecimento do Sistema Único de Saúde. 

Local de Uso: Parque Fabril de Bio-Manguinhos/Fiocruz. 

Objetivo da Contratação: Atendimento as Ordens de Manutenção Suspensas, que tem como objetivo 
restabelecer os Equipamentos e Utilidades Industriais de Bio-Manguinhos para os próximos 12 (doze) 
meses, são elas: 

 
Relevância Científica e Estratégica: Execução de manutenções em dissonância com os regulamentos e 
padrões dos órgãos reguladores poderá afetar diretamente a segurança dos produtos, podendo colocar 
em risco ao exercício das nossas atividades, servidores, colaboradores e usuários, além de comprometer 



as condições de classificação das áreas, ensejando, consequentemente, sanções dos órgãos reguladores. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4822610 e o 

código CRC 1FB20ADB. 

SEI nº 

4822610 
Referência: Processo nº 25386.001903/2024-37 

 
Estimativa de Quantidades: 

Com relação a quantidade estimada descrita na respectiva RCO, informamos que levamos em 
consideração o indicado pelo fabricante com relação ao seu desgaste por uso dos referidos 
componentes, e o que temos a manutenir no Parque Fabril em 2025 em atenção a programação da 
produção. Ainda, nossas instalações/equipamentos possuem planos de manutenções preventivas 
"PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO BP´x", aonde é recomendado que alguns componentes sejam 
inspecionados e/ou substituídos semestralmente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS HENRIQUE DOS SANTOS SILVA, Tecnologista em 

Saúde Pública, em 18/03/2025, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL BURLAMAQUI MANAO, Prestador de Serviço CPF: 
078.799.157-02, em 18/03/2025, às 12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO JUNGER AMADEU VIDAURRE, Prestador de 
Serviço CPF: 070.768.457-92, em 18/03/2025, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

 

Gestor: BIO 
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